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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA/SP 
 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 
Convite nº.  012/2021 

 
Com fundamento no inciso VI do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO os atos praticados pela Comissão 
Municipal de Licitação, nos autos do Processo nº 160/2021, que trata o Convite em 
destaque, realizado por esta Municipalidade objetivando a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de engenharia civil e ADJUDICO na 
conformidade da ata de abertura, análise, julgamento e classificação o objeto licitado a 
empresa ANGÉLICA GARCIA VIEIRA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 28.090.905/0001-
19,  pelo valor mensal a R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) e valor total anual 
ofertado a R$ 54.000,00. 

 

PM – Duartina, 19 de novembro de 2021. 

 

ADERALDO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR                                             
Prefeito Municipal 

 


